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LEI No. 1.334~ de 29 de março de 1995 

Dispbe sobre o ressarcimento à Prefeitu
ra Municipal de Campo Limpo Paulista das despesas com 6s segura
dos de qualquer empresa privada prestadora d~ serviços de assis
tência médica ou de administradoras de plano de saúde quando a
tendidos em unidades de saüde da rede Municipal de Campo Limpo 
Paulista. 

JOS~ ROBERTO DE ASSIS, Prefeito Munici
pal de Campo Limpo Paulista, Estado de S~o Paufo, usando de suas 
atr-ibuiç'bes legais e de acordo com o aprovado pela Càmara Munici
pal em sess~o ordinária realizada em 22 de março de 1995, SANCIO
NA e PROMULGA a seguinte Lei: 

Artigo lo. - Ficam obrigadas as empresas 
privadas prestadoras de serviços de assisténcia médica ou admi
nistradoras de plano ou seguros de saüde, do ressarcimento à Pre
feitura Municipal de Campo Limpo Paulista de todas as despesas 
provenientes do atendimento médico dos segurados associados ou 
consumidores em quaisquer unidades de saüde pertencentes à rede 
municipal de Campo Limpo Paulista . 

Artigo 2o. Fica, também, determinado 
que o pagamento de todas as despesas médicas e hospitalares serà 
de exclusiva responsabi lidade das empresas a que estejam associa
das as pessoas atendidas em unidades públicas de saúde da rede 
municipal de Campo Limpo Paulista. 

Artigo 3o . - O ressarcimento a ser feito 
pelas empresas privadas serà calculado de acordo com as normas a 
serem formuladas pela Secretaria Municipal de Promoç~o Social e 
Saüde, dispondo de uma ~abela composta pelos preços dos medica
mentos, despesas hospitalares e procedimentos médicos, conforme 
os indices da Associaç~o Médica Brasileira - AMB. 

Artigo 4o. - Esta Lei deverà ser regula
mentada pelo Poder Executivo no prazo màximo de 120 (cento e vin 
te) dias da data de sua publicaçâo~ que estabelecerá o procedi
mento e formulàrios a serem adotados na rede municipal de Saúde, 
para os atendimentos dos segurados, associados ou consumidores 
das empresas privadas. 

Artigo 5o. - As despesas decorrentes da 
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e:-:ecuçiáo desta Lei~ correr~o por conta das dotaçeíes orçamentárias 
prbprias . 

Artigo 60. - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicaç·~o~ revogadas as disposiçefes em contrário. 

,JOS~ z.:;::Jao DE AS ~IS 
~~·ito Municipa· 

Publicada no Departamento de Administra
ç~o desta Prefeitura Municipal~ aos vinte e nove dias do més de 
março do· ano de mil~ novecentos e noventa e cinco. 

Diretor 


